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u *tr.ncíno §E i*ÂtRt, §§TÂ§ü oÂ &lfÀ mrn seds ns{a} PRAÇA J. J. SÊÂ§riA, 138 - tEilTRü
na cidade de Mairí - BÀ , tnpcdto no CNP.! sob E no 1{.ã12.8?â/üCI0Í-?8, nest* *to devidarnsnte
repre*entad* pelç, §r" "lql$* §SN|FÁüÍO PERETRA DÂ SILVA, bra*ileiro, r*âior, üâpaz, reEido,nto e
d«niçlliado nesta cidad*, atualmêrüts denominadaProfa{tn, dora.yante denonrinado 0OilTRÀTÂ}.ITE, e
* p*§§oa smpre§â *ssocRÇÂo comunrÁml cuLTlJRÂL § M LIRA 6 pE A§#STO. inscrita na
CtrtlP.Isob o n'§3.ü7?.861í0001-98 com sede na Rua F*lipa NeriCsrdeiro. *3 - üenlr*, PÉ de Serra -
§Â,, d*ravxnte denr:min*do üüNTRATASÀ, nsstô ata dsvldarnente repres*;rt*da ;:alo{a) §r{a) Joeá
§§rsio & Alrnsldâ §one@, pertader da ,t*dr,da ds lduntidad* R.§. n* 07 fi1s.S34-sS SSP/SA a do
i: p F, ne 005.*32.üt}5-0S. tanciü sírr vlstô qu$ o {lrt§ co$st& nü P$çsssô admin;struttvo ne 014/2üÊ4 -

i:Â e sm cbssrvância à* disp+riç§Ea da Lei nü t4"131§, ds â§21 e Lei no S !i78, de -t§-§0 - Código de
ü*fE*sa dc ennsumid<.rr. resoivem celebrar ü prsssnts Tenncr de Contrato, deiorrents da Dispensa de
Licit*çâonÊ BL0tâ/â$4.* rnedidanto as cl*usr.r{ss e cÉBú@s a *§ult enun*iecíac"

§LÂUST.}I"À PRIMÊÍÊÂ * üÜ O,SJHTO
1 '1. 0 *bietn do r:,.*sente ct:r;rirato á a *onsataçâo dê orquêstra íilarr*Õ*rca, p*r* apretontaçâo
p.rr.rsioal *as Íestiviriarjes de i,arilávàil rls Maíri, em glendim*nlo as nsÇesstdart** dg §s§Í§taríâ
i',/ir;n1çip6; d* Cultura, §spon* s Lâí*r.

'!.ã. ê, Êr*pCIstã onrxminhada p*ia co*traiada 
"ndtf",** 

virmuladâ ffi ptsssüt§ {:ürt?íâto.

CLÂUzuUN §E§UHT}A . D* PRArc
â i . ü prazo devigôncia daste Tenna de Conrab tem inÍcio na data de {i$fii2/?iili,1 e enceffarnenlo
e,m 0$/0312ü24

ü{-Áu§utÂ TEfrcErfrÂ * ü(.} FR§sü § F§frÍrüÀ OE pAGA}I§HTO

3.1 * ü valo'r de pres+nte Tenn* de tCIntrato á {b RS §-ffi,Sü{sit§ mil maiai;

.: ü , N* valçr acitna *stâç inoluidâs t*dâs âs dsgpssâs srdin*rias dir*tâs n :ridir*ia* *eçonertes da

exeruçâc conlratual. inclusiy* tritlutos elau imp@t§, *ntrrgos socisis, tra*aíhixta*, pravidenci*rios,
flE*ais 6 comerciais inçid*nte§, taxâ de adfiIiniêtrg*âo, fiete, eeguro ê otrtícs necessárlsos as
*urnprimento intêsral rlo obieto da contratação:

:i 3 .CIs prêços sâo Ílxos e irreajuotáv*is;

3 4 - t pâsernsrrro rer* et*t*arJç *rn at* 30 (trinta) dias da apresüÍltâção Fôil{jrã / iii*ta Fieçal, arn ü2
:rlufir;l vi&s üoe r:iertr:rjr §#fl âí)ft*ssntarla as ffiuhr & setof financgir* p&íâ * ri*viql* -rprovaçâo"

s,l - ÂFatvra 1s*üte Fi§rêt sever& **r,crnttl$ê:§ryl florfiê {s s§Çr§tarl8 ${}íiÇi{êrrle ns endereço
constanb da Ordern de Ssrviço

3 ii . |rláo será efetuado qualqu*r pagamento a titula do antocipaçào do ualor ,.r:ntr*ti**..r m*smo que a

\-í
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cúuSur..* TERCüIRA - DO PRÉÇO E foRljlÂ SÊ PeGâ&t§t{TÇ

,"qtr;;tt*lt" do inlorês§ado'

cúusulaQUARTÀ-ploor*çÃoo|çÂt{ElrÀnm
4.1 - À Dütâçâo orçamenteiiã q" m*n*'H dupesa e:

X§ffi f,rvtffi ffi Y#&ry:S:tvroRoÉscuLmnAr$§rnâPrcro*Arss§MUNrtlPro
ÊLEMENT. ,u o*"gü] tss'à'ffi "'')'*' s"'G o" r"'*ito" - PsÊsoa Juridica

fiS!{TE üE R§tURS0t **o " n**'*s n$c Vinçul# 
: ry*

ri§:"tin,:y,l§§ ffi"ffirffiffi pda draciÊina do aú 124 daler n" 14" 1 33 de 2021 :

§ â . A§ supressôe* resultanter do açordo cclsbrado antu as P?ry*-r:tratant*s 
nâo psdeÍáCI

*xçeder o limite aç zsy- {vinte * olnto*pã ffiüi d" oaroi lniçial atualizario de üontíÉtü'

*uÂusuLn sÊxTÀ * Fl8§At lzÂÇÂo âtizados petos ff)
XJ,,;.?,ff ir,U,Hãlfr im*m"txffi di
Ârves Rkx, inscrito't)iãffi.í"Jla.+I no ' attüoo (§) mTi:Tlüxffiec*'.ê"';;; ã'atrtuuiça"s

f*,§li,3iíiJ:ffi::.J:#i*:,:1";;*m:*"iffi1;?::;ix'?"'i3TJ'?',Í#,uiirú"' 
sôn'e

sventugis ocorrânçiaa'

cúueuN-â sÊrtul * Dâ§ oqrylÇôEl
? '! - Consti*u* ontig*çÕes da CONTRATAN'Í§:

*r efetuar Ç pesarfisnto prestação de eerviçoa do obleto do prasente ü*ntrata de acordo Çom o

:'ffiffi;';'; i;;;;* t*i**i'à deste rnstrumento'

:L§ilS§tX*l3T#Jffiüi{ffiffi,,'t$ilffi 
JJ-{ffffi}il?;"xli1ffi:f :

dia imediata*unt* *unueEr*nte oo ur",ãH;il;iüco *u eÍetivo pagâmentü'

\-./ ?.? * §onstituem obrigaçôee da S§NTRATÀDA:

a) pr*star os ssrviço$ corn estritâ oledlânçla à dreeriçso csnstantê ila orçâmento s ÍIâ planilha

rfl-{,,qÇ& J. J.

i'wlsf*rl#: t

L *'$ts{cxç;&ç: {*s Ü *r} i'}i'i'i**'

,* H - &-t#fri #m {írtiilti $i$'#uistâ$ fltgrvl *§t*helsçidas ffis

qsmmtarmü&* d* r*í#mrr*inr**q - 3;*p*n*âo 
d* dl'rettn ds

-*$*rirfrdx*;* funç&er e*m *stur*re # firfiv*dase dm faltm

p#fr,msdm-t*v*t-tfr.r*u{::iefl{l§fltsfrÜdeÜürxtr#t#,
ri*itmr # *üfitrâtffi$ i;r,-flír * r.-$"iffiitípl*, qtJ§ ##r&Ü

*#rfi*tid#,'ffioàtírisr ffi erTlp[ax dsfesffi ,
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§ndereçu: FRÂÇe J. J" $HAS Â, tsfi, *Er{TR#' *daÍri * &Â - *mff ; 4-t#*ü-###

Tet{*{t?rr*; {74} S§S3-â1 1ü ÜNPJ; 14.ã t ã"s?ãl#ÜÜ1 -Xff
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*lÁUSUt-* OITAVA - DÂ§ p§ilALIDABE§ E S*NçÔ6S ÀOMINISTp"{T1yA§

*.3 - 0 MunicÍpic r*terá doa cr.óditos dsaorr§nt8§ dests Gontrato valôrcs tufici*nt*s ao pagamanto das

niultas apllcadas.

s"4 - Nenhr.lm pe0âmento será eÍetuado à C0NTRATAÜÂ sem a quitaçâo da* mr.rltas aplicadas om

definitiYo.

cLÂUSULA NONA - SA RSSC§ÃO
S.1 - O prssênte Termo de üon ato poderá *ar re*cindido nas hi$teses previotas no art. 137 da Lai

n* tr$.Ii3, de ?CI?1, sern peluizo dae san@* *$iaÉvele.

g"a - É admiss{vel a fusão, cisso §.t lncmpua& {â sntÍatadâ eomícrn §utrâ p*§soâ jMS: ds§ds

que sejam ohservados peta nova pes*àa trIhgm twr oe reqüisitos ds habilitaçãs exi§ido§ na

iicttação or§inal; seiam mantid** ae oamãi ir*usulss ç condi$às do contrato; nào haia preiu.izo.à

*iãcilçao d'o o$età pactuado o hala a anuência êxprê$Bâ ria Administraçãc n continuidade do

*ontrato;

t.3 - üs í;a§os ii* rescísá* contratuai sorâo forrnalmente motivadüs, â$§a§lurando-se à

{:üNTRATÂOA n direito ir çrévis e amp{a dofs*a;

{:{-Àu§uLA DÊttMÂ - DOS CÀ$üs ottl8§o§
1*.$ - üs câsos ômtssos serâc decididse pela CONTRATANTE, segundo a* clisp§siçÕes contidas na

l*ei no 14.13f, de 2021, e de.rfisis nor*"s íoderaia de licitaçüei e caniratos *dminirtrativos ê'

subsidia*qm*nt", uãú*nuo ** di.pouiçO*s *ontioâs na Lei no s"CI18, de 1süfl - Codigo de OsÍ*sa do

ü*n*umld*f - 6 n$rmâx e princlpios geraic dü§ oonÜato§'

§LÀU§uLÀ üÉÇtue FRltâ§lRA * 0À FUI{SAilEHTÀçÃO LEôAL E pUBLI$AÇÃO

11.1 - O pramnte Contrato tom embasamentç logd no arügo 7§, inci§o lt da 14'133' d8 ?0I1'

ÜúU§ULA D*CIMÂ §EGU§NÂ. OO FORO
.!e.1 - Fica eleito * foro da Çomarca cle Malrl/EA eomo ünlço g cômpet*n{{i para dlrlmir qualsquer

dernandas do pre*cnt* çontrato, por mais privilegiado que Outro possa §*í'

13.2 - E por CIstârêm iustos e çontmtadcs firmam o presente em 0â {duas} vias d* igual&or * forma

parâ quê produzam os sÍêito§ tWâs'

Mairi - BA, 0g de Fevoreiro dê 2024'
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*t*sqb Sergio de Almeisa t*n*eiç&*
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SETOR II\TERI,ISSADO: ['undo Municipal de Educação

OBJIiTO: Contratação de cmpr(rsa parâ apresentação de Orquestrn Filarmônica em

eventos no Município de Capel* do Alto Alegre.

C-tlS't'O ESTIMADO: lt$ 2,1^500.00 (\'iirtc c quatro mile quirthentos reais.)

ITEGIME LEGAL: Art . 75" Inciso ll aa l.,ei no 14,I '3'312021

aUf'UAçÃO: Aos quatro dias clo nrês de Junho de2024, eu Reila Souza Ahneida, Agente de

(.'ontrataçào, autuci sob o u" t)5212tJ24. este processo cclntenclcl o ol'Ícicl do Irtrttdo MLrnicipal de

t:rlircação solicitandcl. a Contrataçâo de empresa para apresentação de Orquestra

Filarmônica em eventos no Municipio tle Capela do Alto Alegre, devidarrtente acompanhado

cla autorização do Exu Setrhor Pref'eito, autorizando a abertura do Processo Adnrinistrativo,

assino:

itl.]tLA s() ALMEIDA
c1e

.-

)
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 052/2024.

Objeto: Contratação de empresa para apresentação de Orquestra Filarmônica em eventos

no Município de Capela do Alto Alegre'

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente.

Capela do BA, 04 de Juttlro de 2024

MARCIO WE DO NASCIMEI{TO
Sec de EdLlcação
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CAPELA BG AtTO ALEGRE * BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 04 de.lurrho rJe 2024

Exmo. Srt'.
Secretario Município de Eclucação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informatnos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
tle empresa para apresentação de Orquestra Filarmônica em eventos no Município de

Capela do Alto Alegre, cujo pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação

Orçamentária:

Atenciosamente,

DECLARaÇÃo

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçanlentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e oom a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

t4.13312021,

Capela do Alto Alegre- BA, 0zl de Jttnho de 2024

t-'ONTtr DE
RECURSO

PROJETO/ATIVIDADE DEELEMEI{TO
DESPESA

ORGAO/Ui\TDADE

33903900 -- Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa J uríd ictr

I .500.00002021 - [tealizaçáo de Eventos

Cu lturais

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação. Cultura,
Esporte e Lazer

CLEITON DOS S. LIMA
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À
F-undo Municipal de Educação
Márcio Weliton Oliveira do Nascimento

Processo Aclministrativo no 0 5212024

Dispensa de Licitação no 03312024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Emrazáo do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75, inc. ll, da

Lei 14.133/21, justifica-se a contratação diretaiâtravés de Dispensa de Licitação em

razão do valor, uma vez que se trata de exceÇãô'a regra de realização cle processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é compatível com os valorês praticados pelo mercado, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do obieto. Logo,

iro pro..rro de contratação de seniços que não sejam de engenharia, o valor estimado

Íbi àefinido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação.

Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II

objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administragão.

Diante do exposto, informo que segue no auto desÍe,plocesso todos os documentos

necessários conforme aLei 14.133, para rcalizar Dispensa de Licitação em função do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encamiúaclo a Assessória

Jurídica deste murticípio para continuidade deste processo'

Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Jttnho de 2024,

ç$
REILA SqqZA ALMEIDA

Agente de contratação
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A
Proottradoria Juridica clo Vlunicipio

Processo AcLninistrativo nu 0 5212024

Referente: Contratação de empresa para apresentação de Orquestra Filarmônica ern

cventos no Município de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.133 12021, rnais precisamente no seu att' 72. inciso III,

solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Liôitação e que seja elaborado um pAÍecer jurídico para que transcorra

,lentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor- encontra-

se no Art.J5, inciso ll, da Lei 14.l33l2l

[: ste processo Aclmi n i strati vo encontra-se instruído com :

1i1 Sotl.itução cie clespesa, juutamente com o termo de referêlcia'

(2) Demonstração da compatibilidade,da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;

(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor pÍoposta atende todos os
' ' 

requisitos áe haLilitação e qualificação financeira e técnica;

(a) Razao da escolha do ii-,rnecêdor (menos preço global ofertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competente'

Demais disso, firme-se ainda que analisaldo as cotações ora firmadas' colacionada aos autos' é

possívet selecionar qu. u 
"*pr.sa 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTUITAL E M

LIRA 6 DE AGOSTO, apresentou proposta de preços compatível com o mercado' diante da

necessidade qu" o 
"uro 

*àràr, exigindo aà eaministragão M,nicipal providê,cias para debelar'

para que seja prornovida a contratação, através de Dispênsa de Licitação, amparada pelo Art 75'

inciso II da lei 14.133121.

C)aso opine Íàvorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior a,rtorize o pro.ôdi*ento de dispensa e proceda conl a devida

publicidade

capela do Alto Alegre - BA, 04 de Junho de2024.

REILMLMEIDA
AgenteYe contratação
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Pelo presente Ternro de Contrato, regido pela Lei Federal

r-r.o 14.133121 e alterações posteriores, clue entre si

celebram a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE

CAPELA DO ALTO ALEGRtr, pessoa .iurídica de

direito publico interno, CNPJ sob o rlo 30.350.1 4910001 -6 l,
com sede à Rua l9 de Março SAI, andar 2, Bairro: Centro,

Capela clo Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo

Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.

Municipal de Educação, dot'avante denominad«l

CON:I'RATANTE, e, do outro, o Sr'

no CPF n" XXXXXXXX,
Residente na XXXX, XXXXXX, CEP:

XXXXX, Estado XXXX, denom ittando-se a partir de

agora CONTRATADO. Resolvetn f,irmar o presente

Termo de contrato, com base na Dispensa cle Licitação

nu XXX/XXXX, regido no que couber pela t-ei Federal tto

l4.l 33121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

conclições abaixo estabelecidas :

CLAUSUtAPRIMEIRA.DooBJETol,:

Constitui () objeto presente contrato a

conforme dispgsições estabelecidas tta

ministrativo de n"

Anexo [Jnico cleste
Dispensa de Licitação n" XX)U2OXX, autorizaçáo contida nos Processo Ad

xx-xzoxx, que independente de transcrição integram o presente cotrtrato. e

i nstrumento contratr"ral

ct Áusul,A sEGUNDA - REGIME nn rxrcuÇÃo

O presettte contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CI,ÁUSUT,A TERCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo tto XXX/20XX' Dispensa de

Licitaçao n" XXX/2QXX, e proposta comercial apresentada pela coN'IRA',tADA, que

indepóndente de transcrição integrarn este instrumento contratual.

clÁusul-A QUARTA - VALOR E CONDIÇÔrcS »p PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, ob.ieto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste irrstrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXIXXXXXXX), sendo este clemoninado o valor contratual'

Purágralb Primeiro: A l" parcela, correspondente a 50Yo do valor do colltrato' será paga no ato

cla assinatura do contrato. a título áe anteóipação, para garantia da apreseutação no dia e

horários fixados.
PardgraJb Segunclo: A 2" parcela, corresponclellte ao valor residualde 50% do valordo

contrato, será paga em ate bS lcinco; dias trteis após realizacla a apresentaçã. deterrninaclos

neste instrumento contratual'
Purdgrafo Terceiro: A CONTRATADA emitiráNota Fiscal/Fatura de acordo com os servlços

pr"stãdú, devenclo a *esrna ser devolvida à CONTRATADA' ern caso de erro'
II
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PardgruJb Quurto: O paganrento fica condicionado à comprovação de qr"re a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regurlaridade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (t.ei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade ([,ei Federal no

12.4401201 1 e | 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, erniticla pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, cla sede da licitante ou

donricilio, dentro do seu plazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediarrte expresso peclido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados plto tRCe - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Rea.iuste, observaclo o transcurso de 1 (um) atto entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.
parágrafo piimeiro: Deverá a CONTRATANTE verit'icar se assiste direito a CON I'RATADA e

elaboiarTermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e rlovo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito'

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda c«,rnf-ortne percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 20 I I e Decreto

Mnnicipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de fioar configurada renúncia de receita nos

tennos da Lei Conrplementar l0l/00.
parágrafo primeiio - A CIONI'RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o perce:rtual e valor do

tmposto cle Rencla sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofier retenção conforme apuração realizada pela coNTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda'

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I'

ll ou III do Decreto úunicipul n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins cle

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - os seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas tto Processo

Adrn. No XXIIOXX " 
propori, comercial apresentada pela CONTRATADA' que originolr este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da r-rniclade solicitante, o

quaf procederá à conferência dos serviços.

Parágrafb prineiro - A prestação <1o objeto aqui reg.istrado só se dará após aclotados, pelo

Murricípio, todos os pro""dirr",1tos previstoi no art. 140, inciso II, da Lei n'o l4'l33l2l '

4.3 - Em caso de divergência .ntr. u OS e a Nota Fiscal/F'atrrra ou elltre o objeto ef-etivamente

prestados, o Fornecedorierá notificado imediatamente, para adoção das providêrrcias cabíveis'

4.4 - O ptazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinaturtr do termo de

contrato.

\/
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4.5 - O prazo estabeleciclo no item 4.4 poderâserprorrogado, quando solicitado pelo Fornecedore

clesde qúe ocorra nrotivo justiÍlcado, comprovado e aceito pela Administração.

clÁusul,A orTAvA - DA DórÀÇÃo onÇÁldENFitRrA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da segr"rinte dotação fixada na l,ei

entária An ura l:

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato ltão floram exigiclas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DAS:FARTTS :

l - Constitui obrigação da CONTRATANITf,:
a) prestaps i,itbi,rações e os esclarecimentos que venhal a ser solicitados pelo contratadol

bj Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conferência do objeto deste iltstrumento;

c) Efetuar os pagalnentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da
' 

execução do objeto, tais como: salaiios, seguros de aoidentes, taxaso impostos, contribuição de

vales-iefeições, vales-transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração ot-t a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quâitqu.r"auormalidades de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários paraa boa execução do oontrato;

d) 'Emitir 
todas as Notas Fiscais elou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a ate6der com presteza às reclarnações sobre a qualidade e pontLralidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Munioípio;

f,) Entregar os Bens/Seiviços conforrne clefinido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É-a obrigação do corrtratado de manter, durante toda a execução do contrato' em

compatibiildade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pàra a

habiiitaçao rra licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificaçÕes clo objeto' por motivo

dev idamerrte j ustifi cado;

b) para modificaçao do valor decorrente da majoração ou redução cluantitativa do objeto

contratual até o limite perrnitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a)Quarrdooonvenienteasubstituiçãodagarantiadeexecução;

ORGÃO/UI{IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RE,CURSOS
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b) Necessár'ia a rnodificação de regirne ou modo de execução, por verificação da

inadeqr.ração das condições originárias;
c) Necessária a rnoditicação da forma de paganento, por ntotivos relevantes e

superuenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do corrtrato err caso de força
maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou erl decorrência de fatos itrtprevisíveis ort

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/" (Yinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Seguncloz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20

clias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econônlico-

financeiro do contrato.

CLAI.JSULA DECIMA SEGI"JI{DA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pteno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sern preiuíz.os das sanções

aplicáveis.

PardgrtrJb Primeiroz Ooorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRAI'ADA, será esta

,.rrui.iàu dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
parógrafo Segunclo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de fbrça maior, fique temporariamente impediclo de cumprir,

total ou parcialment., o, ,,,u, obrigações. deverá comunicar o fato imediatamentc à Íiscalizaçáo.

ainda que verbalmetrte, ratiflcando por escrito'

§ lr. Na ocorrência de motivo de fbrça maior, o contrato será suspenso ettquanto perdurarem os

segs efeitos, poclendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2; ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso deoorrente de

f'orça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstàs no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será gradgada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte clo set'viço não realizado

b,7 1S"t. clécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subseqr"rente ao trigésimo'
II
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§2o- A aclninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquei rnulta porventura imposta em virtude do descumprimettttl das condigões ora

estipuladas;
g3"- A. multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

õximirá o(a) CO|ITRATADO, da responsabilidade por perdas e dattoso ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cotnetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL B CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133 21 e slras alterações

posteriores, colstituindúo;uiidico perfeito e conferirido às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XXIOíXXXX, com térmitro eLn XX/XX/XXXX'

poàendo ter seu prazo prorrogaão de acordo corn o previsto no art. XXX. da Lei no l4.l33l2l e

alterações posterl ores.

CLAUSULA DECIMA SETTMA- FISCAL DO COI\TRAT'O

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhãr, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre. em detrimento rJe qualqtrer outro por

mais privilegiado que seja, paia dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato'

Assim, por estarem ;usás à aceftadas, subscrevem aS partes o presente Tenno de Contrato ' en 2

i;;;rj'ri;, J. igror i'eor. forra, dando-o como born e valioso, na presença de duas testernunhas'

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX'

'l'estem unhas

MARCIO WELITOI\ OLryEIRA DO I\ASCIMENTO
Sec. MuniciPal de Educação

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome
CPF:

Notne:
C] I'F :
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L0 " Contuclon

Cispêns ada â

inferioxfrs rI n$ 50"000,00 (cinquenta miI reais)' conforme o

coHt a' Irej:';'or'o'; L4'133/2021' P(}derá sex:

para aqui'síçÕe*i f{l]e envÕlvam valOres
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pffiffi FffitYmffie ffiffi u*[#trFAil ffiffi

ffiApffit& ffiffi &tY# AtHffiffiffi *r ffieffit&

estiPulad* IlCIs

ticitaçÕes.

termog do arx'15, inciso II' c1a me§ma Lei de

ll. No presente ca§o I a justif icat'iva âI)íêsênrâdâ pârâ â

ÇontrataÇáodiretafoianecesgidadedaêmPlesangsocr*Ção
coÊd[,!urânÍ&ÇI,Í,II,BBúuMI,Iaâ§D8â§0830|pâfâContrâtâÇãode
êmprêsâparaapresêntaçâo..dÊ.'orqtrçs.t,Iar'i}armÔn'*1..*eventog: c<rnfornre solicitaçâo da
no Municipio de Çapet6'' da BItA "Alegrep

rEcâ§âsr errl"tur*' *eporte e Lazer '
Secrataria MuniciPal de Ed

' i': ' - 'eltog '' Iegais a gerem
!2, Portanto, o3' ÜrÍ?értoB 'ê"' re$l}

preenchidos para amoldar o, FaePJ;;bn4*eto 
à' rr*'rol:.::-n.*issiva

'untes': pte'istos Íra F.upramençionada
excepcional gâo ss sÇg1i*fiuç§í l''rçvÀv

lei:
?5

)

t- rítr

I"L pâre

i-nferiorss

&il pânsáv*I â tir:$"*eção:

*shtrat,aÇ&e: qu*

â Rs s0,üf,I 0,00

*nv*lva valores
.,.

(*incp;enfâ mi. t

rso ds oütros serviços ereai-s)' nP ct

comllre§ i eor*iderands' aíndar 9üê o Decreto

.11. g,Í.1/?s 
, 
atr**.1:,:_g,", *.r çclorês estabelecidos

palt'" ;**' ';'" i*lílt12i'' xrpdrrrcalfo o valor

l'nçÍsçfIParan$p.ra'xd-eto ng ' â$t' ' 15'

59 ' 906, 02 (cJ'nquenta e nove mil novecentos e

seis reais ê dois'-ce1-rtavos) ''. , ]

J-3. Ao v*rif icar o§ dados aÇirna, toÍBand0 p$r ba *e o vâIr;r

estimadn pârâ^ * frertã.Ííre, ínf erê*se quâ o r&faràdç vâIsr da RS

*,4.500 r 0* tvínt$ § qpr8tro BÀ1 e qrrinhen**r fi rstà#) se enquaCra

Ieçalmente n'â Cispen§ a de Ii citaÇâo. Nâçr havendoo Portar:f s r

óbiçes j ur idiÇ§s quanto â' ês t'es aspÊÊt0s ' Send'Ô que r contud'o '

re*or(te nda e juntada çta ÇotaÇ T*Ç0s glJe compr$vBm 0

'l * ÇÊF
Mm*l"r*ds, 17üPr*ça Jnaquim

fiapels do

âo çte P

1 1/Sfiü1 *84
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FffiffiTffi*TMM& KIIJM

ffi&pffim ffiffi &tr#
ilf,lF'&t ffiffi
AtnGffiffi * ffi&h{*&

preÇo e§timado, sçb pena de pre3 udicar ê

auf eriment0 ctc

ÇontrataÇâ0 '

L3. Inst-ruinclo o aludido proÇesso ad'ruj'nistxativo

conaignada a dot'açAo ÔlçaÍnêntária para a contratôÇâo'

tons La

#

#ffiffJllrxlt'Rs A {:{'}Í-I[EIRâL F*ü }"t §tts' 6 I}m AG0SIB{} tÕxts ta e> vâ i o r de F'$

24,500r 0ü t rri3gâ ê qLletra mt I ê qnflínlrentPs rsais ) Para a

âquieiÇâô d$s ''mâsra$,$ sêrviÇos r 'êvidenci6nd's*s*r ass im' a

e Ç*nÇmí ç *' ctacle rja #fint r#

a. tomf s sâ'* de ticitaÇão

14. Por s1lâ vâfl' "f) ÇtrÇnm,ent0 o or iundr: de

#fficInfA nA s§r-\fr* ÇuÊ \r&1" *x . Irf,| ilrpor te d* F'"$.

r-#êis) i #clrrffisponctente â

prestaçâü dç Bexviç*' mando que HffiH **ffisffi*toRrâ FIJBLT*& í

cf erêceu FrrÊPus La n$ vnlor d* H'$ 2'$'. 5ü* , 0 Ü {vínte Ê cinnÕ rni' l

qrinh*ntÕs rê:âàs) *t a €rfiPr&sa âS§OCInt*$

*rviÇo$ #()nLidos lldÍs prÜpüstfls fçrneçi das s ác:

verifique sê Lls

(]B IIIeErItoÊ f pârâ'

assím ÇsÍnon jus

f orfiIulad'as de

estruturâçâo '

s

& ürlmf)ü§íÇ&ü de valmr em igualclade cr:?l cl i"çÕ* s ,

ti.f íqu* () rn*t àvcl pe I'o qtxeâ âs Prspostas for&rrt

f* rrna ,p&dr§Q r t(}fif[ Íd'&nt á"#o FssfíI, formâ e

16.üuntoaoorçamentoltarnbêmconstacomprovaÇãodaatividade
nadesgriÇãodeobjet,oGrnoguetangearegularidadefisca}'
naprovaregularidadeparacomaÍ.azend'aEstadua},Municipale
Federal. Ainda, cÔngtam certidÕes gue demonstram a

regularidaderelat'ivaâinexistênciadedébitosinadimp}ídos
pêrante a Just-iÇa do trabal-ho'

fr#a*hadn, 1?ff
1*TEP 44S4S-0CI0
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pffiffirffiffiffi ffiA ffi uilülttpet ffiffi
tepffim ffiffi &UfÜ ÂlLHffiffiH s BAHII&

1?. O prêçô êncontra-se justificado diante dos docr:meatos

juntados que comprovam â economicidade da cÔntrataÇâo êr Por

outro ladn, ô setor de Contabilidade informa a existêneia de

recursos orçamentários pâfa a§§êgurar o pâgernêntÔ dos bens A

sere$ adqui ri.dos.

}t. Çutrossímr há ã : 
êIü.igênc"[â de

eprÊsentados parfi â) reelieaÇâü dç

Cônforme d.eternlinfi, ü &f ü. T"â "dü' rIrÊà

doÇumerlt,ürã

Çont,rata ÇÕc s

â sêrêrn

diretas,
Â,gsàmnu";" ,I4,. 13 3 /?021- .

,, ' ...

ve i amos :

Àft'; ??. O' ?ruüêsgo üe cÕntrãtâção diretar que

compreende o§ Çô8ôs de inexigibilidade ê de

diuspenea de licitaçâo, dev6rá §Ê.r instruÍdo

.,cdii os segui-ates docr:nentoe:

fnr c: cátÍiô, êsl-udo L.é.cnico preli.rRinar, análise

de rieços, ter'Ífio ds ref,erência, proJeto báeico

ou projeco executivo;

calçulada" na"' ftltrta" e§eâb$Iecida no art. 23

ÍII parêcêr jurídÍco e Parêcêres têcnicog'

§e for' Õ Ç.agôr {$.rç demo*e*'r.em Ô atendimento

dos reqr:isitos exigidos i
fv demonstraçâo da compatibilidade da

previsâo de recur§os orçamentários com o

cosrpromisso a ser assumid'o;

v * comprovaÇão d.e qJue o contrat'ado preenche

os requ.lsitos de habi-litação e gualif lcaçâo

minima necessáriai
VT razão da escolha d<> contrat'ado;

VI I * j us t"i f Í cati ve de 'PreÇü ;

Prap Joaquim Machado, 1?ü .* Ssmkü * Funelfax: {**7S} 3üSü-?222i2221 * ÜHp 44fi4$4ÜÜ

du lLlto AÍegre * Sshls * ÜNFJ t 3.8§7.'l'l 1lÜÜÜ1Çapelu
p refe itu red st& Pe luffiym h$$, ütltrl

*ü4 t

il



PffiffiFffif;T[Jffi& ffiTIM**IP&L ffi ffi

#epffiLe ffi}ffi etYffi ALtffiffiffi dB ffi&ffi[&

VTTI ,s euüor LzaÇão da âutçriderte coÍnpetentê "

19. Vê-se, assim, que o Ftunicipio não realizou cotação de

preÇos,degconsiderandoosprêÇo§constantesdebancogde
dadoepúnriçogeâgqrrantidadesasGrÊmcontratadas,üm
congonância c*m Õ ârt. 23 cla Lei ,,o' 14.1:jl/21, o çre deve *êr

ímedj..ata$entê providencia'da a' juntaÔa'

20. Demonstrou, tqmhêmr qlrc -q êS§lfesâ cÔnt"re'tadâ preenche ci*

reguisitos de haO-ilíbaÇ&o, fÜatendu, todeviiBl'' â autorl"raçâo da

âutoridâd.e saqlsüsnta, QUê ceve sêr 3untffi'sü '

2L, Além di§so, vipliu&hta-âe d,o res*ante' cta . 'docrrmenEaÇ:ão

colacl-onada, que fqrarn apfeslàntaâqa Ôs rlerntl'i:s docurnentog

e§tabêlêce
necessárlo*: Re*pêitando-9-e; : aasim' o quê â IeÍ

e1rrf,et.çrra**rr}o.dgrrf,ãQ.dâ,.w*lol[ndocànüra$ado€d8
jusüificstlvr Éc PHiÇo '

:

râo ctete*tor*er: u' i* de desiEnaçâo rlo agenle tJe

contrataÇão, 0 qrre r*ogBeta*""6'.6ç6-'",igr*diata Junt.ada.
. " , 

.. .:.".t...:,:1r.,,:._:.I 
,,... ,. .

?3. IIo
Buâ #on#erd&ncía csÍa

a§j.mposiçÕesdoart.92daLei14.]"33/TO?L,observa-sea
obrigatoriedade da aborda§em da1 seguintes cláusulas:

'';'i'ijr''rt' 
:-;r;r:;'lrr'' 

"-i'''''

Art. g?. Sâo necessárias e$r todo contrato

cláusulas qfuê estalreleçam:

I - o obJeto e seus elementos carâctêrísticos;

r r a vincuração âo eriitâI de ricítâÇ&o

prop$sta co licitente venced$r ou a() afo

* f,HP

rf,ô .:xU\6

que

fulmctrmdm, 1?0Praça Jonquirn
tmpmtm d* 1*§4

f14ô4S,,fl$fl
Ft,nr*/filx:

L--''L*" he'hiçt *-



pffiffiFffi§Ymffi& ffi*.$Mfif,lP&t ffi ffi

ffi&Pffih& ffiffi Eh,Tffi AL§ffiffiffi B ffi&il{*&

tiver autorizado a contratação díreta e à

respectiva ProPosta;

III â tegislação aplicável à execuÇão dc:

contraLo, incLusive

quânto ao§ câaos omiesoe;

Iv o reglme de execuçâo ou a f orrna de

fornecimento;
v ; o prêço e â§ cclndjçôas. de pagamento, 0s

crilêrios. a ctat'a-

base e a pêriodiêidade do rea just'amenLo de

prêÇo§ e §§'"'erftêxtos de at'qalização monetâria

estre a data ds, ,cdÍÍíiplemento" das obrigaçôes e

a do ef,at.ivo' Pagamento;

vIo§critéÍio8'eaperiodicidadeda
i,n$Q fçr o cê3Qr ê,o Prâzo Pêra

tiquidaçào e,Fax*,ça$anncnto ;

vII * ô$ p,râr.$s de;inlcio da'e êtâpâ3 de

execução, conclu's&*, ent::egar . 
ob$ervaçâo e

recebimen§o definltivg' quando for e caso;

'vÍItr - ,o'"ut.{êd'lt9*i}s1Ú qual co'rrerá a 
-despesa'

'êôm : ,'e *'*A**.çA*' "dâ' s3'assif icação funcional

pÍoglramátÍcá e 'da categorta econÔraJ'ca;

de 'rí§cs i qüfind;# f çlr rr ca§CI ;

() pare re#p()eta &$ pêdido d'e

guâIldo for ç Ça$CI;

respostâ âo PedÍdo de

restabelecimenuo do eQ-cril ibr:j o eeorrômico".

fi.nanceiro, quando for Ô ca{io;

XII â§ garantias oferecidas Parâ âssegurar

sua plenê ex?c.llÇâo, guando exigidas' inclusive

as quê forem oferaciclan p*Io Çontratado no

râ.sü cm e,§tstripâÇãf, :,r&l*r&s úâ título d'o

44S4s*flfJo
hrtachmdn, t 7ü

i
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ffi
Sdü*oweaaç:
Í .'d4.1 :l

ffiM$#;
"'"{ ; /êElrgLEH§ .*'I E ffiü4r,5 X,ffi,
Ç**-.!iili@ffin+".Ij
43H*,+-€93#-i'$#s-i

ffiffiffiffiffitYffi ffie ffiL#Mil#üpeil ffiffi

ffi&ffiffit& ffiffi etTffi ALHffiffiffi ffi ffi&h*t&

pagamento;

xÍII o prazo de garantia minima do objeto'

ohservados o§ prazo§ rrn'ínimo* estabelecidos

nesta Lel ê nas normas têcnicas aplicáveis' â

âs condiçôee de manutençáo e aesisLência

têcnica, quando for o Çasoi

HTV ,& &§ §ffisp#ms#hitÍdedes das

pefft"*ffi r, ffis #ffihlv'màm e os v&Ior*s

IJTO;

f,& sü;
*t*+'t-

J(\J r #

*adaIaêâ
quaniCo for í3

$

(}r

â frhs àtreÇâÕ dq: **n*r*t acl*: cle r*êntÊ r r

durante toda a execuçâo do corltrato' em

:corça.fo{Uip,Auda- t cÇÉtt a$ obrígaçÕes pÔr ere

*saumid&§r"todas a§ condiçõ*o exÀgidae Para &

habilitação na liçitaÇáo' ou Para a

guaÀifícaçãg'i na,'Çs1r-tratação dinata ;
'r,t r ,'j 'i | ,

xvII a ,gbrigae$o: d9 o csntrâtado cumprir as
r . '! f' ri''lrrii 'r1! '

,vieta êmexiçêncTas, de 36ser\ra de c&§gos pr§

l-eir . bwt '"*-* e'm '' outrae nÇrmas especÍficas'

pârâ ' pesso4 *o* d"ficàônç'la' Pàra reab j' i itadn

da §xavidênçia social e par'â 'ê§;eadlz;
xvIIr * o modelo de ge§tâÔ do contrato'

observados ,,'Je ' ' requini'tos definido§ ãm

, ,..,,,.,:, ,,,

regu)-amerrto.1,,,,,.',,r,. ;. .,
XIx ôs casCIs de ext'inÇão'

da minuta do contrato vlnculado ao

inetrumentoconvocatÔrioentênde*seque0§requisitosmínimog
doart.gzdaLeiticitaçôesforamatendidos,havendo0
ffi"tendíÍne nt# âüffi ç)rffitêÍt'ns leq&i§ 

"
hern #*rn# a $hr s e rvânçía dan

Mmçfrm##, 17fi'
44ffi4S-*ü#

Frfr*Sffi Jomquir:n
*mpmlu dm hI

' - 'L -'***'\'



pffiffitffiilTffi ffie f#}[Jffi t*lFAt mffi

ffiAPffiIA ffi# EIr# ALHGffiffi fiil ffiAFTil&

minúciae nêcêssárias a adequada trlrestaçâo do serviço, conforme

demanda da adnrinistraçáo púbfica, dentro das especificaÇôes

contidas no edítal'

25. Feitas estas pre:aissas, infere-se que o procedÍrnento para

realização da )-icÍtaçâo' atê o prê§ênte momento' êltcontrâ-§e

em conformidade com os parânotros legai"sr oão havendo

obstácuros j ur Íd"ieÊs à s$fi âbêrtura -

26. Desta feitar entendefiiOs ÇJe o pr*Çedirnento ã'tendêu

rs exÍ.gr&nciâs prêvl-§tâs na l"egisLação atinente '

IV*
7-7.

COI§*x;IJ§*#

ÀNTE c) Hx Fs§To Í conc lui'* s s ' s âI VO rfle Ih# r $u Ln*, FrêsÊnt**

os pressupo§tos de regularÍdade jurtdica dos autosr fê§salvado

ojuízodernáritodaÃdgrini'streçãoêÕsaspêctostêcnicoe'
econômicos ê financeí'?r*' quê §scapâÍl análise dessa

procuradoria .Íuríd1ca, áiante da. docr"rmentação acostada ao§

r Pela Po§sitlilidade da
autoer esta Assessoria "799-ídica entêndt

dispensadelicitaç&oêâprovaçãodaninutadocont,rato,desde
que atendirJa§ as reconrendaçôee; peLo que aê §onelui o se opina

pel.a apnoraçáo à rqrulari*{Ed§, dô prexlÇÊto adotado atá o

28.ÉÔparêcêxaoProcessoAdÍrinistrativono 053 /2fr24,

que se suhmete à consider&Çâç stlperior '

capela ,Co Arto AleEre, Eâh!-â' Os de Junho de 2A24 '

1kfu,?%-r.,..LÀ 
Lr-.,

t*-,

k*
w
\

::rJHm Rtr*mmnf,? *effi§e3Ç$ m& ffiÍf-'qfe

Px **u.r&dsr ía S&Iffie**'Pm'[

* ttP 44ê45#*fi
Madradn. 1?0PraÇa Joaquir'n

fimp*ln do

s[o , *s,H7dt

11/S*$1-S4
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fffiffi f HlT'itjffi&,WU ru I{JIF L mffi

tAPffiLÂ ffiffi Â[Tü AtHffiffiffi E ffiAH, I

\í

pri§rjAc.H(}

DIS[r[]F{Sa üti Llcl',f'r\ÇÃ(} n{., 033 12(124

Destarte" pelas laz-õcs guranadas da Proçuradoria Jurídica, as quais cottcluetn pela plena

riabiliclade cla conrratação dcstacada, submeta-se à apreciação c{o Chefe do Lxecutivo, nos

terrnos da legistação pertinente.'qual seja a lei no 14.13312021, para cleliberar acerca da

ratificação da Dispensa de I-icitação, autuada sob o no 0'3312024, objetivando a cotttratação da

ernpresa ASSOCIA(IAO C()N{LiNIl'AItlA Clul,'tt-lRAl- E M LIRA 6 DE AGOSTO'
inscriro no CNI'.1 sob o n" 63.077.86110001-98, para Contratação tle empresa parâ

apresentaçâo de ül'questra [rilannônica etn eveutrls no Município cle Capela do Alto
Alegre, cuio valor e de R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais).

Clapela d,: Alto ,A,legre- tlA. 0Ú cle JLlllho de 2A24,

t{Jl[,A ALM[[T}A
Agente Contrataçâo

-
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 03312024

Consiclerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da empresa ASSOCIACAO

COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6 DE AGOSTO, inscTito no CNPJ SOb O NO

63.077.86110001-98.

Consitlerando a estimativa de dospesa,cujo válor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que' em

qLre pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise cornparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econornia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e rpara os respectivos cáloulos, Íbi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3).três fornecedores, mediante solicitação fbrmal de

cotação, sendo apresentada justifi cativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuraçQ,o de situação previ§ta no Art. 75. Inciso lI. da Lei

14.133D02t e a necessidade da realizaçáo da contrâtaç em questão;

Considerando que o valor da,:contratação é ôondizente com o preço praticado no

rrercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vatrtajosa para Adrn inistração;

Decido Ruti/icnr a presente Dispensa de Licitação com vistas à corltratação direta da

empresa ASSOCIACAO COMUI\ITARIA CULTURAL E M LTRA 6 DE AGOSTO,

através de Dispensa
para apre§entação

Alegre.

de Licitação, autuada sob o no 03 312024, para a Contratação de empresa

de Orquestra Filarmônica em eventos no cle Capela do Alto

Curnpra-se.

la do Alegre- BA, 06 de Juttho de 2024

DO I{ASCIMENTOiuÁncro
Sec. de Educação
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DTSpTNSA DE LICITAÇÃO N" 033 12024

() FUNDO MUNICIIPAL Dtl ttDLJClÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da

tlahia, lto uso de suas atribuiçires legais, cle acorclo coln o clisposto no Afi' 75 lnciso Il da Lei no

14.133,20?1, rotiJicu o procedintenio de contratação direta por Dispensa de licitação' etnbasado

n0 cliplonra legal. c1a 
",rrpr"r. 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6

DE AGOS'IO, inscrito no cNllJ sob o n" ó3.07?.861/0001-98, referente contratação de

empresa para apresentação tle Orquestra Filarrnônica ern eventos no Município de Capela

do Alto Alegre. ,ri, valoi global de tt$ 24.500,00 (Vinte e quatro rnil e quinhentos reais)'

Curnprindo assitt-t coLn as clisptrsições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo

I:gregio Iribunal cle contas dos Municípios do Estado cla Baliia.

Alegre- BA, 06 de .lLtt'tho de 2024

MARCIO DO NASCIMEN'['O
St:c pal clc l-,dLtcaçãoCI

J

certiflco para c)5 clev icl.ls llrrs clue a

Disí)cnsil de Licitação n" ÜJ3/2024. Foi

publictrda no lvlural da Prefeitura desta

Cidadti, nesta clata.

c.apela do Alto Alegre - 84.0610612024.

CE,RTIDÃO

l\'Ielka
Sec" tlc Çabincte

os Sitntos Bastos
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISpENSA DE LICITAÇÃO N" 033 12024

o FUND' MUNICI*AL DE EDUc,tÇÁo cApELA Do ALT. ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições regais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso t ou t-"i no r4.r33r202r, ratifica o procedimento de

c.ntraração direta por Dispensa ae 
-ricituiao, 

embl1{o-'to 
- 
diptorna lega!- da empresa ASSoCIAcAo

COMUNITARIA CULTURAL E M r'rNÀ,6 DE AGOSTO' iNSCiitO NO CNPJ SOb O N., 63'077'861/000I'98'

rcfcrente contratação de empresa puru uf..r.nt1eio_!e orquestra Filarmônica em eventos no Município de

Capela do Alto Ategre, no uutà. gtoUàt ae.R^S f 4.500,-00 (Quatorze mil e quinhentos reais)' Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislaçio aeli:á),; a especie . p.ro EgÉ;il Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

Ju''euhiu. Capela do Alto AÉgre- BA, 06 de Juúo de 2024'

MARCIO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Sec. MuniciPal de Educação

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75\3ilgvzzij., E mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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AVISO DE ERRATA

o MUNICÍpfo on CAPELA DO ALTo ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na publicação da edição de no 03249, datada 12 de Junho 2024. Yem através do

presente, retiÍicar a publicação.

Onde se Iê:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 033 12024

o FTINDo MUNICIrAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso ll da Lei no

14.1332021, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6

DE AGOSTO, inscrito no CNPJ sob o no 63.077.86110001-98, referente Contratação de

empresa para apresentação de Orquestra Filarmônica em eventos no Município de Capela
do Alto Alegre, no valor global de R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais), Cumprindo
assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo Egrégio Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Junho de 2024.

NAÁNCIO WELITON OLIVEIRA DO I\ASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Leia-se:

EXTRATO DE RATTFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 033 12024

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso lI da Lei no

14.l33l2}2l, ratijica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6

DE AGOSTO, inscrito no CNPJ sob o no 63.077.86110001-98, referente Contratação de

empresa para apresentação de Orquestra Filarmônica em eventos no Município de Capela

do Alto Alegre, no valor global de R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais),
Cümprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Junho

de2024.

MARCIO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Praça Joaquim Machado, N0 170, 1o Andar- Centro, Cep: 4464S000, Fone/fax (75\ 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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